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Processo n" 169 12021 IPMCC

Contrâto n'20211203

Requerente: Secretaria Municipal de Governo

Assunto: Solicitação de prorrogação do contrato n" 20211203, referente ao processo

licitatório n' 169/2021 - PMCC, môdalidade Concorrência, cujo objeto é a contratação

de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo

o conjunto de atividades realizadas integradamente que teúa por objetivo o estudo, o

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da expcução extema e a distribuição de publicidade aos

veículos e demais meios de comunicação, com o intuito de atender ao principio da

publicidade e ao direito à informação, de difundir, ideias, princípios, iniciativas ou

instituições ou de informar o público em geral.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e

juridicas, evitando que a entidade objetivada nào se desvie das normas preestabelecidas

ou das boas pniticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele

t DI PETRO, Maria Sylvia Zanetla. DiÍeito administrativo. lf ed. São Paulo: Atlas, 1998
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RELATORA: Sr'. Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral Interna do

Município de Canaâ dos Carajás - PA, responsável pelo Conhole Interno conforme

Portaria n' 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municipios do Estado do Pará, nos termos do § l" do artigo I I da Resolução

Administrativa n' 29ITCM de 04 de Julho de 2017, que analisou integralmente o 3'

Aditivo ao Contrâto n" 20211203, com base nas regras insculpidas pela lei n"

8.666193 e demais instrumentos legais conelatos, declarando o que segue.
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não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de controle intemo, já a[-ei f 7112005, com fulcro no art. 3l da CRFB e art.59

da Lei Complementar l0l/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos

Carajás a Unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:

Art.5 T...) I - Verificar a regularidade da programação
orçamenláia e financeira, at aliando o cumprimenlo das melas
previslas no plano plurianual, a exeetção dos programas de
govemo e do orÇame lo do município, no mínimo uma vez por
ano:

II Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, efciência, economicidade e eíetividade da gestão
orçamenÍária, rtnanceira e patrimonial nos órgõos e entidades
da administraçõo direla e indirela municipal, bem como das
aplicações de recursos públicos por entidade de direilo
privado;

(... )

Iy Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
veriJicando a regulartdade das liciuções e contalos, sob
aspeclos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade. (g.n1

Diante disso, é evidente a competência do Controle intemo na verificação da

regularidade das solicitações de aditivos contratuais. Assim, a fim de cumprir as

atribuições legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PR.ELIN{I\AR

Áb initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é importante ser

verificada e registrada a cronologia dos atos, vejamos:

O Terceiro aditivo ao Contrato n'20211203 foi assinado em 06 de dezembro de

2024, sendo despachado pela CPL à CGIM para análise e emissão de parecer em 20 de

Pâgina2 de 7
Ruâ Am&ica S/N, Qüdra 78 - Novo HoÍizotte III - CEP 68.356-257. CmâI d6 CâtajIs/PA-

E-mail: coútroladaiâ@Fn,rdo.r'aja5.P18ov bt &
w



R- êiiiúiüi
OOS CARAJAS

o futuro ngsce todo dio OONTROLATX'RIA
GERAL Do MUNrcrÉro

janeiro de 2025. Insta salientar que o prÍrzo de análise por esta Controladoria é, em

média, de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado, a depender da

complexidade da causa.

RELATÓRIO

O presente processo refere ao Terceiro Aditivo de Prazo ao contrato no

20211203, a partir de solicitação, objetivando proÍrogaÍ o prazo contratual até 16 de

dezembro de 2025, mantendo a continuidade dos serviços e garantindo assim o perfeito

funcionamento das atividades administrativas da Secretaria Municipal de Govemo.

O processo encontra-se instruido com os seguintes documentos: Justificativa de

prorrogação contratual (fls. 944-946); Manifestação Positiva da empresa acerca da

prorrogação contratual (fl. 950); Solicitação de Prorrogaçâo Contratual da SEGOV (fls.

974-976); Despacho da Secretária Municipal de Governo (f1. 977); Nota de Pré-

Empeúo (fls. 978); Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 979); Termo de

Autorização da Chefe do Executivo Municipal (fls. 980); Certidões de Regularidade

Fiscal e Trabalhista (fls. 981-987); Confirmação da validade das certidões (fls. 998-

1006); Minuta do Terceiro Aditivo ao Contrato (fl. 988); Despacho da CPL à PGM para

parecer (fl. 989); Parecer Jurídico (fls. 9m-996), Terceiro Aditivo ao Contrato (fl. 997),

Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca do Terceiro Aditivo

de Prazo ao Contrato ({1. 1007); Requerimento da CGIM (Í1. 1008-1009); Documentos

em atendimento ao requerimento (fls. 1010-1053), Despacho da CPL à CGIM (fl.

r 054).

E o sucinto Relatório. A seguir, a análise do mérito.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso )O(, determina que as

contratações realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de

licitação que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para

obras, serviços, comprÍls e alienações junto ao Poder Público, senão vejamos:
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Árt. 37, XXI ressalvados os calos específicos na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
controtados mediante processo de licitação público que
a\segare igualdade de condições a todos concorrentes.

A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na l,ei n'8.666193 -
ki de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se

basear em sluls noÍmas, sob pena de apresentar ücios de ilegalidade passíveis de

anulaçào e demais cominações.

No caso em tela, a modalidade de licitação empregada foi a Concorrência por ser

a melhor modalidade de licitação para o objeto, qual seja a contratação de serviços de

propaganda e publicidade, isso porque as interessadas comprovaÍam na fase inicial da

habilitação preliminar possuir os requisitos mínimos exigidos no edital para a execução

do objeto. nos termos do aÍt.22, § l",l-ei 8.666/93.

Assim, cumprindo todas as fases do processo licitatório, sagrou-se vencedora a

empresa GAMMA COMUNICAÇÃO e, posteriomrente, houve a formalização do

contrato no valor de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), pelo prazo de 12 meses.

Neste momento, busca-se prorrogação do contrato n' 20211203 por igual

período e por igual valor. É importante mencionar que o art. 57, inciso II, da tri Federal

n' 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos cortratos administrativos em

determinadas hipóteses e em limites discriminados, conforme os ditames do artigo 57,

inciso II, in verbis:

Art.57. A duração dos conlralos regidos por esÍd Lei.Íicará
adstrita à t'igência dos respectivos crédilos orçamefitários,
exceto quanto aos relativos:

(. .)

Il à oresÍacdo de sen'icos a serem executados de forma
conlinua, que poderão ter a sua duracão pronopada Dor ifitais
e slrces,§r'ros pedodos com vistos à obtcnção dc pre«ts e
condições mais vantaiosas Daro a odministacào, limitoda a
sessenta meses: (gnfo nosso)
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Dessa forma, inferimos que é válida a prorrogação dos contratos por igual

período de tempo desde que se trate de serviço continuo, bem como objetive a obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a administração. Diante disso, o TCU

recomenda a verificação dos preços junto ao mercado paÉ os casos de prorrogação do

prazo contratual:

"Na elaboração do orçamento esÍimotivo da licilaÇão, bem

como na demonstraçào da vantaiosklode de evmtual
pronogaçào de contrato, devem ser utiüzldas fontes
divenificadas de pesquisa de prcços Devem ser prtortzttlas
consulttts ao Porlul de Compras govetnamentaís e as
conÍrateções similarcs de outros entes públicos, em detrimento
de pesquisa com fornecedores, publicadas em mídias
especializadas ou em sílios eletrônicos especializados ou de
dorninio omplo, cuja adoção deve ser tida como prática
subsidiaria. " (INFO -TCU _LC_20 I 5 246). (9.n)

PoÍtanto, é importante que a pesquisa de preços seja feita através de fontes

diversificadas, devendo ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Municipais e as

contrâtâçôes similares de outros entes públicos.

Ainda nesse sentido, a instrução normativa SEGESÀ,ÍPDG n" 5 em seu art. 5l

traz os pÍessupostos para a prorrogação contratual de serviços contínuos. Vejamos:

3. Nas contralações de sen'iços continuados, o conlratado não
tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objet ,a a
obtenção de preços e condições mais lanlajosas para a
Administração, podendo ser prorri;gados, a coda 12 (doze)

meses, aÍé o limite de 60 (sessenta) meses, dcsde que a
ins lrução processual con lemple :
a) estar formalmenle demonstrado que a forma de prestação
dos serviços Íem nanrrezo continuada;
b) relaüirio qae dbcona sobre a execução do conúato, com
infornações de que os sertiços lenham sido prustados
rcgubrrneníe:
c) justtfrcativa e motit)o, por escrilo, de que a Ádministração
mantém interesse na realização do seniço;
d) comprovaçilo de que o valor do cor,trato permanece
economicamenle vanttioso paru a Adminisfiação;
e) manikslação expressa da conÍratado informondo o interesse
na proÜogaçAo: e

fl comprovação de que o conlratado man!ém as condições
in iciais de habil iração. (Grifamos)
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Analisando a presente instrução processual, observamos que houve a

demonstração dos pressupostos necesúrios para a realização do aditamento de prazo.

Destacando a comprovação da prestação de serviços contínuos, conforme as fls.944-

946, comprovação que o contrato pernanece vantajoso (fls. 1010-1052).

Verifica-se que o procedimento encontra-se instruido com a solicitação de

prorrogação contratual, que comprova a necessidade continua do serviço para a

Secretaria Municipal de Govemo. De acordo com o relatório, consta nos autos as

Certidões de Regularidade fiscal e trabalhista da contratada, a Confirmação de

Autenticidade destas Certidões e a Minuta do Terceiro Termo Aditivo de Prazo ao

Contrato no 20211203.

Por fim, consta a Manifestação Positiva da empresa acerca da prorrogação do

contrato, Nota de Pré-Empenhos, a Declaração de Adequação Orçamen!íria do ano de

2025, bem como o Termo de Autorização da Chefe do Executivo Municipal para

prossegrrimento da prorrogação do Contrato.

No mais, o parecer jurídico da Procuradoria do Municipio opina

favoravelmente pela prorrogaçâo do contrato (fls. 990-996).

Por fim, segue anexo o 3o Termo do Aditivo do Contrato n" 20211203 (fls.997-

997lverso), devendo ser publicado o eÍrâto, de acordo com a Iri n'8.666/93.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se

enconka revestido de todas as formalidades legais, na fase de prorrogação contratual em

decorrência da continuidade aos serviços prestados, estando apto para gerar despesas

para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partiÍ do presente estágio, deve manter

a observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40,61 e demais aplicável da [.ei n" 8.666193, seguindo a regular diwlgação

oficial dos termos e atos a seÍem realizados,
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Canaã dos Carajás,22 dejaneiro de 2025.

.IOYCE SIL SILVA OLIVEIRA.
Controladora Interna do NI

Portari n' 27212021

,4.NIELE GUES DA COSTA NÇA
Analistâ de Interno le lnterno

Contrâto 032t7740 ula n'0101315
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Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas

à comprovaçâo por todos os meios legais admitidos.
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